
'/2cef eitura cJ'rtunicipaL de dlgua !Doce do c!Nocte 
Estado do Espírito Santo 

)< LEI Nº 152/91 

"Autoriza abertura de crédito suplememkar" 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte,Est~ 

do do Espírito SClllto, faz saber ~ue a Câmara Y.!!!, 

nicipal Decreta e ele sanciona a seguinte Lei . 

Artig-o lº - Fica o Poder Executivo M.ulicipal , autorizado 

a abrir, por decretos, novos créditos suplementares, além do esta

belecido na Lei Or çam~ tária nº 87/90, até o limite de 20% (vinte 

por cento) do orçamento, utilizandose dos recursos definidos no ar 

tig-o 43, § lº incisos I, II, III e IV da Lei Federal nº 4320/64 • 

.Artigo 2º - Esta Lei entra em vig-or na data de s ua publ! 

cação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 1991 • 

.Artigo 3º - Revogam- se as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte , es 

tado do Espírito Santo, em 18 de novembro de 1991. 

P.refeito M.lnicipal 


